
  

 

 

ITEM DE PAUTA 7.7 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO Nova Portaria de diárias do CAU/MG 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DO CAU/MG – DPOMG Nº 0144.7.7/2023 

 
Aprecia e decide sobre nova Portaria de Diárias e 

Deslocamento a serviço do CAU/MG.  

O PLENÁRIO do CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, 

reunido, ordinariamente, no dia 21 de novembro de 2023, de forma híbrida, no exercício das 

competências e prerrogativas que tratam o art. 29 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação 

Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018 e homologado pela Deliberação Plenária do CAU/BR nº 

DPABR Nº 0087-11/2019, após análise do assunto em epígrafe, e, ainda; 

 

Considerando o inciso XII do art. 29 do Regimento Interno do CAU/MG, que dispõe que compete ao 

Plenário do CAU/MG apreciar e deliberar sobre atos normativos relativos à gestão da estratégia 

econômico-financeira, da organização e do funcionamento do CAU/MG; 

 

Considerando a Portaria Normativa Nº 01/2018 - CAU/MG, de 19 de abril de 2018, que dispõe sobre 

os deslocamentos a serviço no âmbito do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais; 

 

Considerando a Resolução CAU/BR Nº 238, de 16 de junho de 2023, que dispõe sobre as 

indenizações devidas nos casos de deslocamento e participações a serviço no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR e nos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos 

Estados e do Distrito Federal – CAU/UF; 

 

Considerando a Deliberação do Conselho Diretor DCD-CAU/MG Nº Nº 194.3.7/2023, de 18 de julho 

de 2023, que, dentre outros, encaminhou para análise da COA -CAU/MG e CPFi – CAU/MG, 

conforme questões apresentadas pelo Conselho Diretor e análise da GERJUR; 

 

Considerando a minuta de Portaria elaborada pela GERJUR-CAU/MG; 

 

Considerando a Deliberação da Comissão de Organização e Administração DCOA-CAU/MG Nº 

243.4/2023, conforme o seguinte: 

 

1. Aprovar a minuta de portaria sobre indenizações devidas nos casos de deslocamentos e 

participações a serviço no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais 

com a seguinte ressalva: Não há no documento previsão de sanção em caso de não 

apresentação dos relatórios e comprovantes de despesas; 

 

2. Sugerir que o relatório de representação institucional seja virtual, tendo como referência o 

formato e o conteúdo utilizado pelo CAU/SC com a inclusão do item “pontos de pauta”: 

(https://www.causc.gov.br/projetos/plataforma-de-representantes/relatorio/);  

 
 

Considerando a Deliberação da Comissão de Planejamento e Finanças DCPFI-CAU/MG Nº 

201.3/2023, de 20 de novembro de 2023; 

 
Considerando a necessidade do CAU/MG de adequação ao constante da supracitada Resolução do 

CAU/BR. 

https://www.causc.gov.br/projetos/plataforma-de-representantes/relatorio/


  

 

 

DPOMG Nº 0144.7.7/2023 

DELIBEROU: 

 

1. Aprovar a minuta de Portaria referente às diárias e deslocamentos a serviço do CAU/MG, conforme 
DCPFI-CAU/MG Nº 201.3/2023, com início da vigência em 27 de dezembro de 2023.  
 

2. Aprovar a alteração da indenização de participação em órgãos de deliberação coletiva (JETON) 
para Reuniões de meio período, de R$ 187,50 para R$ 220,00. 

 
3. Aprovar as contribuições constantes da DCOA-CAU/MG Nº 243.4/2023, com relação ao 

formulário de representações. 
 

4. Encaminhar à GERGEL do CAU/MG para providências cabíveis.  
 

Esta Deliberação Plenária entra em vigor nesta data. 

 

Proposta aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis dos conselheiros(as) Antônio Augusto 
Pereira Moura, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cecilia Maria Rabelo Geraldo, Fábio Almeida 
Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Camargo Ferreira, Fernanda Basques Moura Quintão, 
Lucas Lima Leonel Fonseca, Márcio César Antunes Junior, Maria Carolina Nassif de Paula, Michela 
Perigolo Rezende, Rosilene Guedes Souza, Sergio Luiz Barreto C. Cardoso Ayres e Sidclei Barbosa; 
00 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstenções; 01 (uma) ausência do conselheiro Gustavo 
Rocha Ribeiro. 

 

 
 

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 

Arq. e Urb.  Ademir Nogueira de Ávila 
Vice-presidente do CAU/MG 



  

 

 

 

144ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 
 

Folha de Votação 
 

Conselheiros Estaduais 

Votação 

Sim (a favor) Não (contra) Abstenção Ausência 

 ADEMIR NOGUEIRA DE AVILA TITULAR      

1 ANTÔNIO AUGUSTO PEREIRA MOURA TITULAR X    

2 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DUARTE TITULAR X    

3 CECILIA MARIA RABELO GERALDO TITULAR X    

4 FÁBIO ALMEIDA VIEIRA TITULAR X    

5 FELIPE COLMANETTI MOURA TITULAR X    

6 FERNANDA CAMARGO FERREIRA SUPLENTE X    

7 FERNANDA BASQUES MOURA QUINTÃO TITULAR X    

8 GUSTAVO ROCHA RIBEIRO TITULAR    X 

9 LUCAS LIMA LEONEL FONSECA TITULAR X    

10 MÁRCIO CÉSAR ANTUNES JUNIOR SUPLENTE X    

11 MARIA CAROLINA NASSIF DE PAULA TITULAR X    

12 MICHELA PERIGOLO REZENDE TITULAR X    

13 ROSILENE GUEDES SOUZA TITULAR X    

14 
SERGIO LUIZ BARRETO C. CARDOSO 
AYRES 

TITULAR X    

15 SIDCLEI BARBOSA SUPLENTE X    

 
 

 

 

 

Histórico da votação:  

 

Reunião: 144ª Sessão Plenária Ordinária                                                                    Data: 21/11/2023 

 

Matéria em votação: 7.7. Nova Portaria de Diárias e Deslocamentos a serviço do CAU/MG 

. 

Resultado da votação: Sim (14)   Não (00)   Abstenção (00)   Ausências (01)   Total  (15) 

 Ocorrências:   ......................................................................................................................................... 

 

Secretário da Sessão: Frederico Carlos Huebra Barbosa 

 

Presidente da Sessão: Ademir Nogueira de Ávila 
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